














































































































































































































MANUELA CARNEIRO DA CUNllA 

A espolia?o da terra dos povos indígenas e as políticas de 
assimila?o f tiveram por conseqüencia urna perda da iden­
tidade, a urbaniza?o e a miséria social. 

essencial devolver as terras e realizar urna refor­
ma agrária, para transferir a terra as mios dos povos indígenas, 
sem que possam elas ser compradas, ou estar sujeitas a impostas. 
{fambém é essencial que as terras indígenas sejam de tal modo 
localizadas que preservem a unidade dos povos. 

A , propriedade coletiva constitui a essencia do direito indígena 
a terra, e deveria ser reconhecida ao nível nacional e internacional. 
As e os povos indígenas tem o direito de determinar a 
{orma de propriedade de suas terras. · 

Graves dos direitos sobre a terra e de outros direitos 
dos povos indfgenas como, por exemplo, a t&n 
acorrido de forma sistemática durante séculos. Poi reconhecido que 
quando esses direitos sáo cónscientemente violados, sabendo-se que 
a existencia dos povos indígenas estava essa atitude 
pode ser qualificada de genocídio, como está estabelecido na Con­
ven?o Internacional sobre a P.reven?o e o Castigo de Crimes de 
Genocídio, de 1948. _ · ,. 

Em vários países, os movimentos indígenas e seus dirigentes 
tem sido perseguidos com urna violencia e terror indescritfveis, 
quandq lutavam para recuperar suas terras. Essa violencia é orga­
nizada ou tolerada pelo Estado. 

1 nsistiu-se sobre a liberdade de dos povos indíge­
nas e fez-se um apelo aos governos do mundo, para que reconhe­

e protejam as indígenas, e ao mesmo tempo sejam 
iniciadas sérias com essas .. 

Poi dito que em vários Estados as nio reconhe­
cem a existencia, os direitos a terra ou a de 
povos e indígenas. V ários delegados exigiram emendas a 
essas de modo que sejam reconhecidos os direitos e 
que esses direitos, uma vez· reconhecidos, sejam respeitados. 

Sugeriu-se que nas com os Estados, sejam as na­
e povos indígenas quem estabelecerio a linguagem e o alcan­

ce das emendas constitucionais. 
Nesse contexto, a situa?o do Canadá mereceu urna aten?o 

particular. Todos os delegados indígenas foram uni.nimes em in­
sistir quQ toda "tutela" da constitui?o canadense pelo Reino Uni­
do deveria ser precedida de urn reconhecimento constitucional dos 
direitos indígenas, segundo os princípios enunciados acima. 
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Delegados indígenas que tem experiencias de autogovemo e 
intemacionais of ereceram sua assistencia e solidariedade 

a todas as e povos indígenas. 

PLANO DE 

A Comissáo Legal recomenda o seguinte plano de 
1. Que seja reafirmado e aplicado o Programa de ado­

tado pela Conferencia dos Povos Indígenas de 1977, em particular 
as legais que f azem propostas essenciais em rela?o 
a terra, como por exemplo: 

- Que se o direito de todas as ou povos 
indígenas a recuperar e controlar suas terras, quantidade e 
qualidade suficientes para fomecer-lhes os meios economicos neces­
sários, e de acordo com seus próprios costumes e de tal 
modo que lhes seja possível desenvolverem-se em seus próprios 
ritmos. Em certos casos, seria adequado e possível conceder zonas 
mais vastas. -

- A propriedade indígena da terra nao deveria ser restrita, 
e deveria incluir a propriedade e controle de todos os recursos na­
turais. Nao se deve tirar dos .povos indígenas suas terras, seus 
direitos a terra nem os seus recursos naturais,. e principalmente 
nao sem o consentimento prévio das indígenas. 

Além disso, a Comissao Legal faz as seguintes sugestóes: 
2. Que os povos, e indígenas, assim como 

as ONG, os necessários para exigir que a Comissio 
de Direitos Humanos e o Conselho Economico e adotem a 

\ 

provisória, proposta pela Subcomissio sobre -a 
da e a das Minorias, que prevé a 
de um Grupo de Trabalho sobre as indígenas, com 
o intuito de considerar o estado da e prote?o dos di­
reitos humanos e as liberdades fundamentais das in­
dígenas. 

3. Que as povos e indígenas e as ONG· 
apresentem a esse Grupo de Trabalho informes precisos e bem 
documentados. 

4. Que a de Princípios para a Defesa dos Povos 
e Indígenas de 1977 seja apresentada ao Relator Especial 
da Subcomissio, a quem se solicitou f osse incluí do em seu infor­
me final um texto que contivesse os princípios sobre os direitos das 

indígenas. · 
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5. Que os governos, as ONG e os especialistas em direito de 
todo o mundo reconheyam as leis das popula~s indígenas como 
parte do Direito Internacional. 

6. Que sejam feitos esforyos para ampliar a interpretayio do 
art. 9.0 dos Pactos, a fim de incluir as aspirayóes dos povos in­
dígenas. 

7. Que se 1n1c1em a<;óes no plano nacional e internacional, 
para melhorar e ampliar o acesso dos povos indígenas as orga­
niza<róes internacionais, e que o foro da Corte Internacional de 
Justi<ra lhes seja aberto. 

8. Que, considerando as condiyóes desesperadoras nas quais 
se encontram numerosos. povos indígenas, as ONG deveriam en­
viar missóes para investigar, in loco, as situa~s urgentes. 

9. Tendo tomado conhecimento dos excelentes informes sobre 
a autodetermina<;ao preparados pelo Relator Especial da Subco­
missao das Na<róes Unidas, a Conferencia pede a Subcomissao que 
designe um Relator Especial para continuar o estudo do direito 
a autodeter.mina<;ao, em especial o direito dos povos e na<róes ·in­
dígenas. 

DECLARA~AO 

A ~onferencia Internacional das ONG sobre os Povos Indí­
genas e a Terra realizou-se de 15 a 18 de setembro de 1981, no 
Palácio das Na<róes, em Genebra. Assistiram a ela mais de 300 
representantes de na~óes e grupos indígenas, e de organizf,l~s 
nacionais e internacionais. 

Cento e cinqüenta representantes indígenas chegaram a Gene­
bra procedentes de diversas partes do mundo, para informar a 
comunidade internacional sobre as condiyóes desesperadoras em 
que vivem e sobre a sua luta para sobreviver enquanto na~s e 
comunidades. A causa dessa crise é a negayáo de seus direitos a 
terra. Sao despojados de suas terras e seus recursos naturais por 
interesses alheios e especialmente pelas companhias transnacionais 

- que buscam o maior lucro. A usurpa<ráo continuada de suas terras 
e a nega~áo do direito a autodeterminai;ao estao destruindo o seu 
sistema de valores tradicional e a própria estrutura de suas so­
ciedades. 

A Conferencia condena a repressao e o genocídio sistemático 
praticados contra os povos indígenas, e pede que terminem imedia-

OS DIREITOS 00 1NDIO 207 

tamente essas práticas. A Conferencia conclama a comunidade in­
ternacional e as NayóeS Unidas a responderem favoravelmente as 
justas reivindicayóes dos povos indígenas. 

A Conferencia expressa urna grande preocupa<rao quanto as 
graves conseqüencias da corrida de armamentos nucleares sobre as 
terras e a vida dos povos indígenas, e sublinha a estreita rela~io 
entre a luta pelos direitos a propriedade da terra e o desarma­
mento. 

A Conferencia se declara solidária com os povos indígenas em 
sua justa luta para obter a autodetermina<ráo e· o direito de decidir 
o desenvolvimento, o uso de suas terras e de seus recursos natu­
rais, e o de viver em harmonía com seus valores e sua filosofía. 
Nestes tempos de crise, os povos indígenas tem muito a contribuir 
quanto ao desenvolvimento humano e espiritual do mundo. 

A Conferencia reconhece que as Na<róes Unidas já tomaram 
algumas medidas em resposta as recomenda<r6es . d~ Conferencia 
das ONG de 1977. Observamos satisfeitos que os povos indígenas 
tiveram a oportunidade de contribuir para o estudo da subcomissáo 
das Na<;óes Unidas sobre o Problema da Discrimina<;io contr:a os 
Povos Indígenas. Os representantes indígenas deveriam participar 
da formulayád de normas que compreendam os direitos específicos 
dos povos indígenas, a serem redig~das como resultad.o do men­
cionado estudo. 

A Conferencia apóia vigorosamente a recomendayio da Sub­
comissio de Prevenyáo de Discriminai;óes e Proteyao as Minorías, 
dependente da Comissao de Direitos Humanos e do ECOSOC, no 
que se ref ere .ao estabelecimento de um .grupo de trabalho sobre 
os Povos Indígenas a cada ano. 

Ela apreciarla o reforyo suplementar da possibilidade conce­
dida as na9óes e povos indígenas, de entregar suas denúncias e 
tornar conhecidas as suas reivindica9óes. Isto poderla ser realiza­
do, por exemplo, se fosse dado ao Grupo de Trabalho o poder de: 

- aceitar inf orma<róes de todas as na<róes, organizayóes e gru­
pos indígenas; 

- receber o testemunho direto dos grupos indígenas afetados; 
- recomendar missóes de investigai;áo para as situa<róes ur-

gentes e graves. 

A Conferencia pede a Subcomissáo que seja nomeado um Re­
lator Especial, encarregado de estudar mais a fundo o direito de 
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autodetermina~io, concentrando-se particularmente sobre o signifi­
cado desse direito no que diz respeito aos. povos e na~s indígenas. 

A Conferencia exorta a realiza~io de atos ao nfvel nacional e 
internacional que visem melhorar e ampliar o acesso dos povos 
indígenas a todos os organismos, agencias especializadas, comites 
e outras organiza~s intergovemamentais das Na~s Unidas. 

A Conferencia pede ainda que o problema dos povos indígenas 
ocupe um lugar de destaque no programa da Conferencia Mundial 
sobre Racismo e Discrimina~~º Racial, a realizar-se em 1983, sob 
os auspícios das Na~óes Unidas. 

A Conferencia insiste na necessidade de se assegurar a mais 
ampla participa~io de representantes indígenas em todas as reu­
nióes intemacionais que tratem de problemas concementes aos 
povos indígenas. . 

Saúda-se a coopera~ao crescente entre as organiza~óes indí­
genas. A Conferencia recomenda que as Na~óes Unidas declarem 
l\Ill Ano Internacional dos Povos Indígenas. 

Faz-se um apelo a todas as Organiza~s nao Govemamen­
tais para que estudem as recomenda~s de a~ao formuladas ~las 
quatro comissóes da Conferencia, e que se tomem as medidas 
apropriadas. 

(El Indígena y la Tierra. Conferencia ·de Ginebra, 12-18 de setem­
bro de 1981, Mundo Shuar, 1983, pp. 65-70.) 

3.4. Proposta de defini~o de comunidades, povos e nac;oes 
indígenas, elaborada pelo relator da ONU, 1986 

Sio comunidades, povos e na~ indígenas os que, tendo 
urna continuidade histórica com as sociedades anteriores a inva­
sio .e pré-coloniais, que se desenvolveram em ~us territórios, se 
·consideram distintos de outros setores das sociedades que agora 
prevalecem nesses territórios ou em parte deles. Constituem agora 
setores nao dominantes da sociedade e tem a determin~o de 
preservar, desenvolver e transmitir a gera~óes futuras seus territó­
rios ancestrais e sua · identidade étnica, como base da continua~ao 
de sua existe~cia enquanto povo, de ~cordo com seus próprios 
padróes culturais, suas institui~óes sociais e seus sistemas legais. 
(Na~óes Unidas, Study o/ the Problem o/ Discrimination against 
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Jndigenous Populations, de sutoria de José Martinez Cobo, relator 
especial da Subcomissio sobre a Preven~o da Discrimina~io e 
Prot~o as Minorias, ONU, Genebra, 1986, § 379.) 

3.5. Conclus6es da Reunlio de~e a Revl~ 
da Convenc;io 107 da on' 1986 

O Conselho de Administra~io da Organiza~io Internacional do 
Trabalho (OIT) convocou para setembro de 1986 urna reuniio de peritos, 
com presen~ de representantes govemamentais e organiza~ intemacio­
nais, indígenas e sindicais, para debater as modifica~ necessárias a 
Conven~áo 107 da OIT' que data de 1957, e que foi assinada pelo Brasil . 
As conclusóes da reuniao foram as seguintes: 

1. A tendéncia a integra~io da a:tual Conven~ao é inadequada 
e nao mais reflete os conceitos atuais. Y---

.. 2. Os Poros- indígenas e tribais aev~riam gozar tanto quanto 
possível do controle sobre o seu próprio desenvolvimento econO-
mico, social e, cultural. 

3. Deveria ser reconhecido o direito desses ,POYOS a mante­
rem rela~óes recíprocas com a sociedade nacional em pé de -igual­
dade, através de suas próprias institui~s. 

4. A Reuniao concluiu que os direitos tradicionais sobre a 
terra desses povos deveriam ser efetivamente reconhecidos e pro­
tegidos, e anotou que os representantes indígenas e tribais presentes 
consideraram, de forma unanime, que essas terras deveriam ser 
inalienáveis. 

s. A Reuniao concordou em que, para tomar efetivos esses 
direito~. os Estados ratificantes deveriam adotar medidas para de­
terminar as terras as quais esses povos tem direito, procedendo a 
defini~ao ou demarca~ao das mesmas, se nao o tivessem feito. 

6. A faculdade dos Estados para se apropriar de terras in­
dígenas ou tribais, ou para remover esses povos de suas terras, 
deveria se limitar a circunstancias excepcionais, e deveria acorrer 
somente com o livre consentimento dado, com plena informa~o. 
Se esse consentimento nao pudesse ser obtido~ essa faculdade s6 
poderia ser exercida após procedimentos adequados, previstos para 
determinar as circunstancias excepcionais de cada caso, e que ga­
rantissem a esses povos a oportunidade de estarem efetivamente 
representados.. 
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7. Nos casos . de rem~áo necessária, em fun~áo das apropria-
9óes a que se ·ref ere o parágrafo anterior, e após esses procedimen­
tos, os grupos indígenas ou tribais deveriam receber compensa~s 
que incluíssem terras com pelo menos a mesma área, qualidade e 
situa9áo legal, em que possam continuar seu modo de vida tradi­
cional e. que sejam apropriadas para prover · suas necessidades pre­
sentes e desenvolvimento futuro. 

8. Os povos indígenas e tribais deveriam ter plena participa­
~ªº em cada etapa do procedimento de cada urna das atividades 
propostas que seja adotada pela OIT ou pelos Estados ratificantes 
e que afete esses povos. 

9. A Reuniáo tomou nota de que os representantes indígenas e 
tribais presentes insistiram, de modo unanime, na importancia da 
livre determina9áo sobre os assuntos económicos, sociais e cultu­
rais, como um direito e como um princípio essencial para o desen­
volvimento de novas normas na OIT. (Em "Informe", da Reuniáo 
de Peritos sobre a Revisáo da Convenfáb sobre Populafoes Indí­
genas e Tribais, 1957 (n. 0 107), 1.0 a 10 de setembro de 1986, 
International Labour Office, Genebra, 1986.) 

• 

• 

} 
4. Emendas e textos constitucionais 

brasileiros de 1823 a 1969 

211 

No quadro a seguiré apresentada uma sinopse dos pro­
jetos e emendas aos textos constitucionais, abrangendo lmpé­
rio e República, sobre a questao indígena, e, ao lado, o texto 
constitucional oficial. 

As cartas .de 1824 e 1891 nao contemplaram o índio, 
mas, no lmpério, o Ato Adicional de 1834 corrigiu a omissáo . 
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PROIETOS E EMENDAS 

1823 
Projeto de Constitui~o 
Título XIII, art. 254 - ·A Assembléia terá igualmente cuidado de crear 
estabelecimentos para a Catechese e civiliza~io dos indios, emancipa~o 
lenta dos negros, e sua educa~io religiosa, e industrial· . 

1890 
Proposta Constitui~o Positivista 
Art. 1.º - A República dos Estádos Unidos do Brazil é constituída pela 
livre federa~io dos povos circunscritos dentro dos limites do estinto 
império do Brazil. Compóe-se de duas sórtes de estados confederados, 
cujas autonomías sio igualmente reconhecidas e respeitadas seguindo as 
fórmas convenientes a cada caso, a saber: 1 - Os Estados Ocidentais 
Brazileiros sistematicamente confederados e que provem da f uzio do ele­
mento europeu com o elemento africano e o americano aborígena. 11 -
Os Estados Americanos Brazileiros empíricamente confederados, constituí­
dos pelas ordas, fetichistas esparsas pelo território de toda a República. A 
federa~o deles limita-se a manuten~o das rela~ amistózas boje reco­
nhecidas como um dever entre n~ distintas e simpáticas, por um lado; 
e, por outro lado, em garantir-lhes a prot~io do Govemo Federal contra 
qualquer violencia, quér em suas pessoas, quér em seus territórios. Estes 
nio poderio jamais ser atravessados sem o seu prévio conhecimento 
pacíficamente solicitado e só pacíficamente obtido. 

1934 
Emenda n .. • 60 (reformulada na den.º 644 que, aprovada, tomou-sé o art. 
129 da Constitui~o) 
•A Uniio, os Estados ou os municipios respeitario a posse dos indígenas 
sobre as terras onde estiverem localizados, tudo nos termos da legisla~ 
federal sobre o assunto. • 
Emenda n.º 1273 - Rejeitada 
Sio reconhecidas as comunidades de indígenas e a lei declarará os direitos 
que lhes pertencem. 
Emenda de 2.ª discussio - Rejeitada . 
Os Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios devem destinar até 
10% das verbas proprias para aUXJ1ios e serví~ aos pobres ( .. P .) 
tratamento e coloni~o dos silvícolas. 

1946 
Emenda (simplificada, tomou-se o art. 216 da Constitui~o) Será respei­
tada aos silvfcolas a posse de terras que lhes tenham sido reservadas e 
também daquelas em que acham localizados, e sejam necessárias a sua 
manute.n~io, de acordo com as respectivas condi~ do estado social, 
sendo-lhe, porém, vedado, em qualquer caso, a aliena~io das mesmas. 
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TEXTOS CONSTITUCIONAIS 

18%4 
Carta Outorgada 
Nio menciona índios. 

1834 
Ato Adicional 
Art. 11, § 5 - Atribui competencia as Assembléias Legislativas Provin­
ciais •para promover cumulativamente com as· Assembléias e Govemos 
Gerais . . . a catechese e a civiliza~o do indígena e o estabelecimento de 
coltmias·. 

1891 
Constitui~io 

Nio menciona índios. 

1934 
Constitui~io 

Art. 5 - Compete privativamente a Uniio: ( ... ) XIX - Legislar sobre: 
( ... ) m) incorpora~o dos silvícolas a comunhio nacional; 
Art. 129 - Será respeitada a posse de terras de silvícolas que nelas se 
achem permanentemente localizados, sendo-lhes, no entanto, vedado 
aliená-las. 

1937 
Constitui~io Outorgada 
Art. 154 - Será respeitada aos silvícolas a posse de terras em que se 
achem localizados em caráter permanente, ,sendo-lhes, no entanto, vedado 
aliené-las. · 

1946 
Constitui~o 
Art. 5 - Compete a Uniio ( ... ) XV - Legislar sobre: ( .. . ) r) incorpo­
ra~io dos silvícolas a comunhio nacional; Art. 216 - Será respeitada aos 
silvfcolas a posse das terras onde se acham permanentemente localizados, 
com a condi~o de nio a transferirem. 

1967 
Constitui~io 
Art. 8 - Compete a Uniio ( ... ) XVII - Legislar sobre: ( ... ) o) incor­
pora~o dos silvícolas na comunhio nacional. 
Art. t 4 - Integram o Patri.mOnio da Uniio ( ... ) - as terras ocupadas 
pelos sitvícolas; . 
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Art. 14 - Compete a Uniio legislar sobre: ( ... ) s) incorporayiio dos 
silvícolas na comunhiio nacional. 
Emenda n.• 436 (amputada, tomou-se o art. 186 da Constituiyio) 
Art. 2 - ~ assegurada aos silvícolas a posse permanente das terras que 
habitam, e recoohecido o seu direito ao usuf ruto exclusivo dos recursos 
naturais e de todas as utilidades nelas existentes, sendo considerados nulos 
de pleno direito os atos que impliquetn em alienayiio, Onus ou gravames 
de qualquer natureza, incidindo sobre essas mesmas terras, destinadas a 
subsistencia de seus legítimos possuidores. 
Emenda n.º 826 (simplificada, tomou-se o art. 14 da Constituiyio) 

· Art. 4 · - Constituem Patrimonio da Uniio ( ... ) · V - As terras que 
integram o • Patrlmanio Indígena•, como tais conceituadas as que estejam 
sendo ocupadas pelos silvícolas. 
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Art. 186 - i:. assegurada aos. silvícolas a posse permanente das terras 
que habitam, e reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo dos 
recursos naturais e de todas as utilidades nelas existentes. 

1969 
Ato Institucional n.º 1 - Constitui~áo 

Art. 4 - Incluem-se entre os bens da Uniáo: ( . .. ) IV - As terras 
ocupadas pelos silvícolas. 
Art. 8 - Compete a Uniáo: ( ... )XVIII - Legislar sobre: ( ... ) o) nacio­
nalidade, cidadania e naturaliza~io; incorpora~io dos silvícolas a comu­
nháo nacional. 
Art. 198 - As terras habitadas pelos silvícolas sio inalienáveis nos tennos 
que a lei federal determinar, a eles cabendo a sua posse permanente e 
ficando reconhecido ·o seu direito ao usuf ruto exclusivo das riquezas 
naturais e de todas as utilidades nelas exi_stentes. § 1.º - Ficam declarados 
a nulidade e a extin~áo dos efeitos jurídicos de qualquer na~ que 
tenham por objetivo o dominio, .a posse ou a ocupayio de terras h~bitadas 
pelos silvícolas. § 2.º - A nulidade e extinyio de que trata o pañgrafo 
anterior nao dio aos ocupantes direito a qualquer ayio ou inde~ 
contra a Uniio e a Funda~o Nacional do fndio . 



5. Estatuto do Indio 

LEI N.0 6.001. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispije sobre o Estatuto do Indio. 

O Presidente da República: 
Fa~o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

TlTULO 1 

Dos Principios e DefinifOeS 

Art. 1.0 
- Esta Leí regula a situa~io jurídica dos índios ou 

silvícolas e das comunidades indígenas, com o propósito de preser­
var a sua cultura e integrá-los, progressiva e harmoniosamente, a 
comunhio nacional. 

Parágrafo único. Aos índios e as comunidades indígenas se 
estende a prote~io das leis do País, nos mesmos termos em que 
se aplicam aos demais brasileiros, resguardados os usos, costumes 
e tradi~ indígenas, bem como as condi~s peculiares reconhe­
cidas nesta Lei. 

Art. 2.0 
- Cumpre a Uniio, aos Estados e aos Municípios, 

bem como aos órgios das respectivas administr~ indiretas, nos 
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limites de sua competencia, para a prot~o das comunidades indí­
genas e a preserva~io dos seus direitos: 

1 - estender aos indios os benefícios da legisla~o comum, 
sempre que possível a sua aplica~o; 

11 - prestar assistencia aos índios e as comunidades indíge­
nas ainda nio integradas a comunhio nacional; 

111 - respeitar, ao proporcionar aos indios meios para o seu 
desenvolvimento, as peculiaridades inerentes a sua condi~io; 

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha 
dos seus meios de vida e subsist~ncia; 

V - garantir aos índios a permanencia voluntária no seu 
habitat, proporci.onando-lhes ali recursos para seu desenvolvimento 
e progresso; 

V 1 - respeitar, no processo de integra~o do índio a comu­
nhio nacional, a coesio das comunidades indígenas, os seus valores 
culturais, tradi~s, usos e costumes; 

V 11 - executar, sempre que possível mediante a colabora~o 
dos índios, os programas e projetos tendentes a beneficiar as co­
munidades indígenas; 

VIII - utilizar a coopera~o, o espírito de iniciativa e as 
qualidades pessoais do índio, tendo em vista a melhoria de suas 
condi~s de -vida e a sua · integra~o no processo de desenvol­
vimento; 

1 X - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos 
da Constitui~io, a posse permanente das terras que habitam, reco­
nhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das riqueZ&S naturais 
e de todas as utilidades naquelas terras existentes; 

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e 
políticós que em face da legisla~io lhes couberem. 

Parágrafo único. Vetado. 
Art. 3.0 - Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as defi­

ni~s a seguir discriminadas: 
1 - f ndio ou Silvícola - ~ todo indivíduo de origem e as­

cendencia pré-colombiana que se identifica ·e é identificado como 
pertencente a um grupo étnico cujas características culturais o 
distinguem da sociedade nacional; 

11 - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - ~ um con­
junto de famílias ou comunidades índias, quer vivendo em estado 
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de completo isolamento em rela~io aos outros setores da comunhio 
nacional, .quer em/contatos intermitentes ou permanentes, sem con• 
tudo estarem neles integrados. . 

Art. 4.0 
- Os índios sao considerados: 

1 - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou 
de que se possuem poucos e vagos informes através de contatos 
eventuais com elementos da comunhio nacional; _ 

o 

II - Em vías de integra~o - Quando, em contato intermi-
tent~ ou permanente com grupos estranhos, conservam menor oti 
maior parte das condi~s de sua vida nativa, mas aceitam algu­
mas práticas e modos de existencia comuns aos demais setores da 
comunhio nacional, da qual vio necessitando cada vez mais para 
o próprio sustento; 

11 I - Integrados - Quando incorporados a comunhio na­
cional e reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda 
que conservem usos,· costumes e tradicróes característicos da sua 
cultura. 

TlTULO 11 

Dos Direitos Civis e Poltticos 

CAPlTULO 1 

Dos Principios 

Art. 5.0 
- Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos 

artigo.s 145 e 146, da Constitui~io Federal, relativas a nacionali­
dade e a cidadania. 

Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos pelo 
índio depende da verificacrio das condi~s especiais estabelecidas 
nesta Lei e na legisla~io pertinente. · 

Art. 6.0 
- Serio respeitados os usos, costumes e tradi~s das 

comunidades indígenas e seus efeitos, nas . rela~s de famflia, na 
ordem de sucessio, no regime de propriedade e nos atos ou negó­
cios realizados entre fndios, salvo se optarem pela aplica~io do 
direito comum. 

Parágrafo único. Aplicam-se · as normas de direito comum as 
rela~ entre índios nio . integrados e pessoas estranhas a comu­
nidade indígena, excetuados os que forem menos f avoráveis a eles 
e ressalvado o disposto ne~ta Lei. 
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CAPlTULO 11 

Da Assistencia ou Tutela 

Art. 7 .0 - Os índios e as comunidades indígenas ainda nio 
. integrados a comunháo nacional ficam sujeitos ao regime tutelar 
estabelecido nesta Lei. 

§ 1.0 
- Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se 

no que couber, os princípios e . normas da tutela de direito comum, 
independendo, todavia, o exercício da tu.tela da especializa~io de 
bens imóveis em hipoteca legal, bem como da prestacrao· de cau~ 
real ou fidejussória. . 

§ 2.0 
- Incumbe a tutela a Uniio, que a exercerá através do 

competente órgio federal de assistencia aos silvícolas. 
Art. 8.0 

- Sio nulos os atos praticados entre o índio Dio 
integrado e qualquer pessoa estranha a comunidade indígena quan­
do nao tenha havido assistencia do órgio tutelar competente. 

Parágrafo único. Nao se aplica a· regra deste artigo no caso 
em que o índio revele consciencia e conhecimento do ato pratica­
do, desde · que nio lhe seja prejudicial, e da extensio dos seus 
efeitos. 

Art. 9.0 
- Qualquer índio poderá requerer ao Juízo compe­

tente a sua libera~áo do regime tutelar previsto nesta Leí, investin­
do-se na plenitude da capacidade civil, desde que preencha o8 
requisitos seguintes: 

1 - idade mínima de 21 anos; 
, 1 I - conhecimento da língua portuguesa; . 
' 111 -· habilita~io para o exercício de atividade útil, na comu­

nhio nacional; 
IV - razoável compreensáo dos usos e costumes da comu­

nháo nacional. 
Parágrafo único. O Juiz decidirá após instru~io sumária, ouvi­

dos o órgáo de assistencia ao índio e o Ministério ·público, trans­
-crita a senten~a concessiva no registr:o civil. 

,.\rt. 10 - Satisfeitos os requisitos do artigo anterior, e a pe­
dido escrito do interessado, O: órgio de assistencia poderá reconhe­
cer ao índio, mediante declaracrio formal, a condi~o de integrado, 
cessando toda restri~io a capacidade, desde que, homologado judi­
cialmente o ato, seja inscrito no registro civil. 

.· Art. 1 t - Mediante decreto do Presidente da República, poderá 
ser declarada a emancipacrao da comunidade indígena e de seus 
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membros, quanto ao regimc;: tutelar estabelecido em lei, desde que 
requerida pela maioria dos membros do grupo e comprovada, em 
inquérito realizado pelo órgio federal competente, a sua plena inte­
gra~io ria comunhio nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, exi­
gir-se-á o preenchimento, pelos requerentes, dos requisitos estabele­
cido no artigo 9.0 • 

CAPlTULO 111 

Do Registro Civil 

Art. 12 - Os nascimentos· e óbitos, e os casamentos ·civis dos 
índios nio integrados, serio registrados de acordo coro a legis~o 
comum, atendidas as peculiaridades de sua condi~io quanto a qua­
lifica~io do nome, prenome e filia~io. 

Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido do inte-­
ressado ou da autoridade administrativa competente. 

Art. 13 - Haverá livros próprios, no órgio competente de 
assistencia, para o registro administrativo de nascimentos e óbitos 
dos indios, da cessa~io de sua incapacidade e dos casamentos con­
traídos segundo os costumes tribais. 

Parágrafo único. O registro administrativo constituirá, quando 
couber, documento hábil · para proceder ao registro civil do ato 
correspondente, admitido, na falta deste, como meio subsidi4rio 
de prova. 

CAPlTULO IV ..,. 

Das Condifóes de Trabalho 

Art. 14 - Nio haverá discrimina~io entre trabalhadores indí­
genas e os demais . trabalhadores, aplicando-se-lhes todos os direitos 
e garantias das leis trabalhis~ e de previdancia social. 

Parágrafo único. 1! permitida a adapta~o de condi~ de tra­
balho ao~ usos e costumes da comunidade a q~e i>ertencer o índto. 

Art. 15 - Será nulo o contrato de trabalho ou de loca~ de 
servi~s realizados com os indios de que trata o art. 4.0 , l. 

Art. 16 - Os contratos de trabalho ou de loca~o <Je servip 
realizados com indígenas em processo de integr~ ou habitantes 
de parques ou colonias agrícolas dependerio de pr6via ªP!PV~ 
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do órgio de prot~io ao índio, obedecendo, quando necessário, a 
normas próprias. 

§ 1.0 
- Será estimulada a realiza~io de contratos por equipe, 

ou a domicílio, sob a orienta~io do órgio competente, de modo a 
favorecer a continuidade da vida comunitária. 

§ 2.0 
- Em qualquer caso de presta~io de servi~s por indí­

genas nio integrados, o órgio de prot~io ao índio exercerá perma­
nente fiscaliza~io das condi~s de trabalho, denunciando os abu­
sos e providenciando a aplica~o das san~s cabíveis. 

§ 3.0 
- O órgio de assistencia ao indígena propiciará o aces­

so, aos seus quadros, de indios integrados, estimulando a sua espe­
cializa~o indigenista. 

TlTULO 111 
Das T erras dos 1 ndios 

CAPITULO J 

Das DisposifOeS Gerais 

Art. 17 - Reputam-se terras indígenas: 
l - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se 

referem os artigos 4.0 • IV, e 198, da Constitui~o; 
11 - as áreas reservadas de que trata o Capítulo 111 deste 

Título; 
l 11 - as terras de domínio 'das comunidades indígenas .ou de 

silvícolas. ·-
Art. 18 - As terras indígenas nio poderio ser objeto de arren­

damento ou de qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o 
pleno exercício da posse direta pela comunidade indígena' ou pelos 
silvícolas. 

§ J !' - Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha 
aos grupos tribais ou comunidades indígenas a prática da ca~, 
pesca ou coleta de frutos, assim como de atividade agropecuária 
ou extrativa. 

§ 2.0 
- Vetado. 

Art. 19 - As terras indígenas, por iniciativa e sob orienta~io 
do órgio federal de assistencia ao índio, serio administrativamente 
demarcadas, de acordo com o processo estabelecido em decreto do 
Poder Executivo. 

• 
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§ 1.0 
- A demarca~o promovida nos termos deste artigo, 

homologada pelo Presidente da República, será registrada em livro 
próprio do Servi~ do Patrim8nio da Uniio (S.P.U.) e do registro 
imobiliário da comarca da situa~o das terras. . . 

§ 2.0 
- Contra a demarca~o processada nos termos deste 

~rtigo nao caberá a · concessio do interdito possessório, facultado 
aos interessados contra ela recorrer a ª~º petitória ou a demar­
catória. 

Art. 20 - Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos 
adiante enumerados, poderá a Uniio intervir, se nio houver solu~io 
alternativa, em área indígena, determinada a providencia por de­
creto do Presidente da República. 

§ 1.0 
- A interven~io poderá ser decretada: 

a) para por termo a }uta entre grupos tribais; 
b) para combater graves' surtos epid!micos, que possam acar­

retar o extermínio da comunidade indígena, ou qualquer mal que 
ponha em risco a integridade do silvícola ou do grupo tn"bal;. 

e) por imposi~áo da seguran~a nacion8l; · 
d) para a realiza~ao de obras públicas que interessem ~o de­

senvolvimento nacional; 
e) para reprimir a turba~áo ou esbulho em larga escala;· 
/) para a explora~o de riquezas do subsolo de relevante inte­

resse para a seguran~a e o desenvolvimento nacional. 
§ 2 .0 

- A interven~io executar-se-á nas condi~s estipuladas 
no decreto e sempre por meios suasórios, dela podendo resultar, se­
gundo a gravidade do fato, uma ou algumas das medidas seguintes: . 

a) conten~io de hostilidades, evitando-se o emprego de for~a 
contra os índios; 

b) deslocamento temporário de grupos tribais de urna para 
outra área; 

e) rem~io de grupos tribais de uma para outra área. 
§ 3.0 

- Somente caberá a rem~io de grupo tribal quando 
de todo impossível ou desaconselhável a sua permanencia na área 
sob interven~io, destinando-se a comunidade indígena removida 
área equivalente a anterior' inclusive quanto as condi~s ecoló-. g1cas. 

§ 4.0 
- A comunidade indígena removida será integralmente 

ressarcida dos prejuízos decorrentes da rem~o. 
§ 5.0 

- O ato de interven~io terá a assistencia direta do 6rgio 
federal que exercita a tutela do índio. 

• 
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Art. 21 - As terras espontanea e definitivamente abandonadas 
por comunidade indígena ou grupo tribal reverterio, por proposta 
do órgáo federal de assistencia ao índio e mediante ato declaratório 
do Poder Executivo, a posse e ao domínio pleno da Uniio. 

CAPITULO 11 

Das Terras Ocupadas 

Att. 22 - Cabe aos índios ou silvícolas a posse permanente 
das terras que habitam e o direito ao usuf ruto exclusivo das rique­
zas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes. 

Parágrafo único. As terras ocupadas pelos índios, nos termos 
<leste artigo, sio bens inalienáveis da Uniio (artigos 4.0

, IV, e 198, 
da Constitui~o Federal). 

Art. 23 - . Considera-se posse do índio ou silvícola a ocupa~o 
efetiva da terra, que, de acordo com os usos, costumes e tradi~s 
tribais, detém e onde habita ou exerce atividade indispensável a 
sua subsistencia ou eco~omicamente útil. 

Art. 24 - O usufruto assegurado aos índios ou silvícolas com­
preende o direito a posse, uso, e percep~i9 das riquezas naturais e 
de todas as utilidades existentes nas terras ocupa4as, bem assim ao 
produto da explora~ econ8mica de tais riquezas naturais e utili-
dades. _ 

§ 1.0 - Incluem-se, . no usufruto, que se estende aos acessó­
rios e seus acrescidos, o uso dos mananciais e das águas dos trechos 
das vias ftuviais compreendidos ºnas terras _ocupadas. 

§ 2.0 - ~ garantido ao índio o· exclusivo exercício da ca~ e 
pesca nas áreas por ele ocupadas, devendo ser executadas por forma 
suasória as medidas de polícia que em rela~io a ele eventualmente 
tiverem de ser aplicadas. 

Art. 25 - O reconhecimento do direito dos índios e grupos 
tribais a posse permanente das terras por eles habitadas, nos termos 
do artigo 198, da Constitui~o Federal,_ independerá de sua demar­
ca~io, e será assegurado pelo órgio federal de assistencia aos silví­
colas, atendendo a situa~o atual e ao consenso histórico sobre a 
antiguidade da ocupa~o, sem prejuízo das medidas cabíveis que, 
na omissáo ou erro do referido órgio, tomar qualquer dos Poderes 
da República . 
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CAPfTULO 111 

Das Áreas Reservadas 

Art. 26 - A Uniio poderá estabelecer, em qualquer parte do 
território nacional, áreas destinadas a posse e ocupa~o pelos índios, 
onde possam viver e obter meios de subsistencia, com direito ao 
usufruto e utilizayio das riquezas naturais dos bens nelas existen­
tes, respeitadas as restri9óes legais. 

Parágrafo único. As áréas reservadas na forma deste artigo nio 
se confundem com as de posse imemorial das tribos indígenas, po­
dendo organizar-se sob urna das seguinte modalidades: 

a) reserva indígena; 
b) parque indígena; 
e) colonia agrícola indígena; 
d) território federal indígena; 
Art. 27 - Reserva indígena é urna área destinada a servir de 

habitat a grupo indígena, comos meios suficientes a sua subsistencia. 
Art. 28 - Parque indígena é a área contida em terra na posse 

de índios, cujo grau de integra9io permita assistencia economica, 
educacional e sanitária dos órgios da Uniio, em que se preservem 
as reservas de flora e fauna e as belezas naturais da regiio. 

§ 1.0 
- Na administrayáo dos parques serio respeitad~ a li-

berdade, usos, costumes e tradiyóes dos índios. · 
§ 2.0 

- As medidas de polícia, necessária a ordem interna e 
a preservayio das riquezas existentes na área do parque, deverio 
ser tomadas por meios suasórios e de acordo com o interesse dos 
índios que nela habitem. 

§ 3.0 
- O loteamento das terras dos parques indígenas obe­

decerá ao regime de propriedade, usos e costumes tribais, bem como 
as normas administrativas nacionais, que deverio ajustar-se aos 
interesses das comunidades indígenas. 

·Art. 29 - Colonia agrícola indígena é a área destinada a ex­
plorayio agropecuária, administrada pelo órgio de assistenc~a ao 
índio, onde convivam tribos aculturadas e membros. da comun1dade 
nacional. 

Art. 30 -~ Território federal indígena é a unidade administra­
tiva subordinada a Uniio, instituída em regiio na qual pelo menos 
um teryo da popula9io seja formado por índios. 
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Art. 31 - As disposiyóes deste Capítulo serio aplicadas, no 
que couber, as áreas em que a posse decorra da aplica9io do artigo 
198, da Constitui9io Federal. 

CAPfTULO IV 
Das Terras de Dominio Indígena 

Art. 32 - Sao de propriedade plena do índio ou da comuni­
dade indígena, conforme o caso, as terras havidas por qualquer 
das formas de aquisi9áo do domínio, nos termos da legislayao civil. 

Art. 33 - O índio, integrado ou nao, que ocupe como pró­
prio, por dez anos consecutivos, trecho de terra inferior a cinqüenta 
hectares, adquirir-lhe-á a propriedade plena. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo nao se aplica as terras 
do domínio da Uniáo, ocupadas por grupos tribais, as áreas reser­
vadas de que trata esta Lei, nem as terras de propriedade coletiva 
de grupo tribal. 

CAP1TULO V 

·Da Defesa das Terras Indigenas 

Art. 34 - O 6rgao federal de assisténcia ao índio poderá so­
licitar a colaborayio das For~as Armadas e Auxiliares e da Policía 
Federal, para assegurar a proteyao das terras ocupadas pelos índios 
e pelas comunidades indígenas. 

Art. 35 - Cabe ao órgiio federal de assistencia ao índio a 
- defesa judicial ou extrajudicial dos direitos dos silvícolas e das co­

munidades indígenas. 
Art. 36 - Sem· prejuízo do disposto no artigo, compete a 

Uniáo adotar as medidas administrativas ou propor, por intermédio 
do Ministério Público Federal, as medidas· judiciais adequadas a 
prote<;áo da posse dos silvícolas sobre as terras que habitem. 

Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste 
artigo forem propostas pelo órgáo federal de assisténcia, ou contra 
ele, a Uniáo será litisconsorte ativa ou passiva. 

Art. 37 - Os grupos tribais ou comunidades indígenas sio 
partes legítimas para a defesa dos seus direitos em iU:ízo, cabendo­
lhes, no caso, a assisténcia do Ministério Público Federal ou do 
órgao de prote<;ao ao índio. 
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Art. 38 - As terras indígenas sáo inusucapíveis e sobre elas 
nao poderá recair desapropria~ao, ·salvp o previsto no artigo 20. 

T1TUL.O IV 

Dos Bens e Renda do Pa.trim0nio Indígena 

Art. 39 - Constituem bens do Patrimonio Indígena: 
1 - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou 

comunidades indígenas; 
11 - O usuf ruto exclusivo das riquezas naturais e de todas 

as utilidades existentes nas terras ocupadas por grupos tribais ou 
comunidades indígenas e nas áreas a eles reservadas; 

111 - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título. 
Art. 40 - Sao titulares do Patrimonio Indígena: 
I - a popula~áo indígena do País, no tocante a bens ou ren­

das pertencentes ou destinadas aos silvícolas, sem discrimina~io de 
pessoas ou grupos tribais; 

U - o grupo tribal ou comunidade indígena determinada, 
quanto a posse e usufruto das terras por ele exclusivamente ocupa-
das, ou a ele reservadas; · 

II I - a comunidade indígena ou grupo tribal nomeado no 
título aquisitivo da proprie.dade, em relayáo._ aos respectivos imóveis 
ou móveis. 

• Art. 41 - Nao integram o Patrimonio Indígena: 
1 - . as terras de exclusiva posse ou domínio do indio ou silví­

cola, individualmente considerado, e o usufruto das respectivas ri­
quezas naturais e utilidades; 

. II - a habita~áo, os móveis e utensílios domésticos, os obje­
tos de uso pessoal, os instrumentos de trabalho e os produtos da 

·. !avoura, cae", p~sc? e coleta ou do trabalho em geral dos silvicolas. 
Art. .!.::. - Cabe ao órgao de assistencia a gestao do ; Patrimonio 

·· Indígena: propiciando-se, porém, a participa~io dos silvícolas e dos 
grupos tribais na administra~ao dos próprios bens, sendo-lhes total­
mente confiado o encargo, quando demonstrem capacidade efetiva 
para o seu exercício. 

Parágrafo único. O arrolamento dos bens do Patrimonio Indí­
gena será permanentemente atualizado, procedendo-se a fiscalizayáo 
rigorosa de sua gestao, mediante controle interno e externo, a fim 
de tornar efetiva a responsabilidade dos seus administradores. 
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Art. 43 - A renda indígena é a resultante da aplica~ao de 
bens e utilidades integrantes do Patrimonio Indígena, sob a respon­
sabilidade do órgao de assistencia ao índio. 

§ 1.0 
- A renda indígena será preferencialmente reaplicada 

em atividades rentáveis ou utilizada em programas de assistencia ao 
índio. 

§ 2.0 
- A reaplica~io prevista no parágrafo anterior reverterá 

principalmente em benefício da comunidade que produziu os pri­
meiros resultados económicos. 

Art. 44 - As riquezas do solo, · nas áreas indígenas, somente 
pelos silvícolas podem ser exploradas, cabendo-lhes com exclusivi­
dade o exercício da garimpagem, faisca~ao e cata das áreas referidas. 

Art. 45 - A explorac;ao das riquezas do subsolo nas áreas 
pertencentes aos índios, ou do dominio da Uniao, mas ha posse de 
comunidades indígenas, far-se-á nos termos da legislacrao vigente, 
observado o .disposto nesta Leí. 

§ 1.0 
- O Ministério do Interior, através do órgao compe­

tente de assistencia aos índios, representará os interesses da Uniio, 
como proprietário do solo, mas a participacrao no resultado da ex­
plora~ao, as indeniza~s e a renda devida pela ocupa~ao do ter­
reno, reverterao em benefício dos indios e constituirio fontes de 
renda indígena. 

§ 2.0 
- Na salvaguarda dos interesses do Patrimonio Indígena 

e do bem-estar dos silvícolas, a autoriza~ao de pesquisa ou lavra, a 
terceiros, nas posses tribais, estará condicionada a prévio entendi­
mento com o órgio de assistencia ao índio. 

Art. 46 - O corte de madeira nas. flore~tas indígenas conside­
radas em regime de preserva~áo permanente, de acordo com a letra 
g e § 2.0

, do artigo 3.0
, do Código Floresta!, está condicionado a 

existencia de programas ou projetos para o aproveitamento das ter­
ras respectivas na explora~áo agropecuária, na indústria ou no re-
florestamento. · 

T1TULO V 

Da Educafáo, Cultura e Saúde 

Art. 4 7 - e assegurado o respeito ao patrimonio cultural das 
comunidades indígenas, seus valores artísticos e meios de expressáo. 

Art. 48 - Estende-se a populacrao indígena, com as necessárias 
adapta~óes , o sistema de ensino em vigor no País. 

' 
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Art. 49 · - A alfabetiza~ao dos índios far-se-á na língua do 
grupo a que perten~am, e em portugues, salvaguardado o uso da . . 
pnme1ra. 

Art. 50 - A educa~ao do índio será orientada para a integra­
~ªº na comunhao nacional mediante processo de gradativa com­
preensao dos problemas gerais e valores da sociedade nacional, bem 
como do aproveitamento das suas aptidóes individuais. 

Art. 51 - A assistencia aos menores, para fins educacionais, 
será prestada, quanto possível, sem af astá-los do convívio familiar 
ou tribal. 

Art. 52 - Será proporcionada ao índio a forma~io profissio­
nal adequada, de acordo com o seu grau de acultura~io. 

Art. 5.3 - O artesanato e as indústrias rurais serio estimula­
dos, no sentido de elevar o padrio de vida do índio com a conve­
niente adapta~ao as condi~oes técnicas modernas. 

Art. 54 - Os índios tem direito aos meios de prote~io a saúde 
facultados a comunhao nacional. 

Parágrafo único. Na infancia, na maternidade, na doen~a e na 
velhice, deve ser assegurada ao silvícola especial assistencia dos 
poderes públicos, em estabelecimentos a esse fim destinados. 

Art. 55 - O regime geral da previdencia social será extensivo 
aos índios, atendidas as condi~óes sociais, económicas e culturais 
das comunidades beneficiadas. 

TlTULO VI 

Das Normas Penais 

CAPITULO 1 

Dos Princípios 

Art. 56 - No caso de condena~o de índio por infra~io penal, 
a pena deverá ser atenuada e na sua aplica~io o juiz atenderá 
também ao grau de integra~ao do silvícola. 

. Parágrafo único. As penas de reclusio e de deten~io serio 
cumpridas, se possível, em regime especial de semiliberdade, no 
local de f uncionamento do órgao federal de assistencia aos indios 
mais próximo da habita~io do condenado. 

OS DIREITOS 00 1NDIO 

Art. 57 - Será tolerada a aplica~o, pelos grupos tribais, de 
acordo com as institui~ próprias, de san~ penais ou discipli­
nares contra os seus membros, desde que nio revistam caráter cruel 
ou infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte. 

CAPITULO 11 

Dos Crimes Contra os Indios 

Art. 58 - Constituem crimes contra os índios e a cultura 
indígena: 

1 - escarnecer de cerimonia, rito, uso, costume ou tradi~io 
culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, 
a sua prática. Pena - deten~o de um a tres meses; 

11 - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto 
de propaganda turística ou de exibi~o para fins lucrativos. Pena 
- deten~io de dois a seis meses; 

111 - propiciar, por qualquer meio, a aquisi~o. o uso e a 
dissemina~o de bebidas alcoólicas, nos grupos tribais ou entre 
índios nao integrados. Pena - deten~o de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo sio agrava­
das de um te~. quando o crime for praticado por funcionário ou 
empregado do órgio de assistencia ao índio. 

Art. 59 - No caso de ' crime contra a pessoa, o patrimonio ou 
os costumes, em que o ofendido seja índio nio integrado ou co­
munidade indígena, a pena será agravada de um te~. 

TlTULO VII 

Disposif0es Gerais 

Art. 60 - Os bens e rendas do Patrimonio Indígena gozam 
de plena isen~o tributária. 

Art. 61 - Sio extensivos aos interesses do Patrimonio Indí­
gena os privilégios da Fazenda Pública, quanto a impenhorabili­
dade de bens, rendas e servi~s. a~ especiais, prazos processuais, 
juros e custas. 

Art. 62 - Ficam declaradas a nulidade e a extin~o dos efei­
tos jurídicos dos atos de qualquer natureza que tenham por objeto 
o domínio, a posse ou a ocupa~o das terras habitadas pelos índios 
ou comunidades indígenas. 

• 
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§ .1.0 - Aplica-se o disposto neste artigo as terras· que tenham 
sido desocupadas pelos índios ou comunidades indígenas em virtude 
de ato ilegítimo de autoridade ·e particular. 

§ 2.0 
- Ninguém terá direito a a~ao ou indeniza~áo contra a 

Uniao, o órgao de assistencia ao índio ou os silvícolas em virtude 
da nulidade e extin~ao de que trata este artigo, ou de suas conse-

• • A • A • quenc1as econom1cas. 
§ 3.0 

- Em caráter excepcional e a juízo exclusivo do diri­
gente do órgáo de assistencia ao índio, será permitida a continua­
~áo, por prazo razoável, dos efeitos dos contratos . de arrendamento 
em vigor na data desta Lei, desde que a sua extin~áo acarrete gra-

... A ' • ' ves consequenc1as soc1a1s. . 
Art. 63 - Nenhuma medida judicial será concedida liminar­

mente em causas que envolvam interesse de silvícolas ou do Patri­
monio Indígena, sem prévia audiencia da Uniáo e do órgiio de 
prote~áo ao índio. · 

Art. 64 - Vetado. 
Parágrafo único. Vetado. . 
Art. 65 - O Poder Executivo fará, no prazo de cinco anos, 

a demarcat;ao das terras indígenas, ainda nao demarcadas. 
Art. 66 - O órgao de prote~áo ao silvícola f ará divulgar e 

respeitar as normas da Conven~ao 107, promulgada pelo Decreto 
n.0 58.824, de 14 de julho de 1966. · 

Art. 67 - ~ mantida a Lei n.0 5.371, de 5 de dezembro de 
1967. 

Art. 68 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
~ao, revogadas as disposi~óes em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1973; 152.0 da Independencia e 
85.0 da República. - EMILIO G. MP.DICI - Alfredo Buzaid -
Antonio Delfim Netto - /osé Costa Cavalcanti. 

Publicado no Diário Oficial de 21 de dezembro de 1973. 
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